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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23068.000593/2013-58 

PREGÃO ELETRÔNICO: 06/2013-SRP (UASG 153048)   

SEQUENCIAL: 02 

 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, autarquia 

educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, 

Espírito Santo, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 32.479.123/0001-43, neste ato, representada pelo 

Reitor, Prof. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº. 244.493 – SSP/ES, 

CPF nº. 616.006.107-06, nomeado pela Portaria nº 988 do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU 

de 19/07/11, e a empresa BARCELOS & BARCELOS LTDA - ME doravante denominada REGISTRADA, com 

sede na Avenida Presidente Vargas, n.º 15, 1º Andar, Centro, Fundão, Espírito Santo, CEP 29.185-000, inscrita 

no CNPJ-MF sob o n.° 08.433.729/0001-63, neste ato, representada por seu Representante Legal, o Sr. José 

Barcelos Grazioti Junior, portador do RG n.º 2.108.914, CPF n.º 119.989.587-36 acordam proceder, nos termos 

do Edital de Pregão n.º 06/2013 - SRP – Restaurante da UFES, ao Registro de Preços para Eventuais 

Aquisições de Gêneros Alimentícios, visando atender a demanda dos Restaurantes da UFES dos Campi 

de Goiabeiras e de Maruípe (itens 01 a 101), de São Mateus/ES (itens 102 a 202), e de Alegre/ES (itens 203 

a 303), conforme quadro abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

ESTIMADA 
(240 DIAS)   

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

LOCAL DA ENTREGA 
(MUNICÍPIO/ESTADO) 

10 

Bananada, doce a base de banana, 
tipo Mariola. Cada mariola 
contendo 40 g e embalada 
individualmente em papel celofone 
transparente, atóxico, resistente, 
conforme Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 

CAPIXABINHA 2.800 
PACOTE C/ 50 

UNIDADES 
R$ 7,12 R$ 19.936,00 VITÓRIA/ES 

21 

Catchup, tradicional – Molho de 
consistência pastosa, composto de 
tomate, açúcar, sal e condimentos, 
conforme Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 

CHEF DU BOM 320 
BALDE C/ 3,4 

QUILOGRAMAS 
R$ 6,25 R$ 2.000,00 VITÓRIA/ES 

101 

Vinagre de vinho tinto, produto 
natural fermentado acético simples, 
isento de corante artificial, ácido 
orgânico e minerais estranhos. 
Conforme Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 

PALADIO 4.000 
FRASCO C/ 0,75 

LITRO 
R$ 0,99 R$ 3.960,00 VITÓRIA/ES 

107 

Arroz tipo 1, branco, longo, polido, 
com no mínimo 90% de grãos 
inteiros, sem glúten, isento de 
matéria terrosa, parasitas, detritos 
animais ou vegetais, conforme 
Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. 

COBAGELA 20.000 QUILOGRAMA R$ 1,61 R$ 32.200,00 SÃO MATEUS/ES 

111 

Bananada, doce a base de banana, 
tipo Mariola. Cada mariola 
contendo 40 g e embalada 
individualmente em papel celofone 
transparente, atóxico, resistente, 
conforme Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 

CAPIXABINHA 800 
PACOTE C/ 50 

UNIDADES 
R$ 9,92 R$ 7.936,00 SÃO MATEUS/ES 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)  R$ 66.032,00 
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Este Registro de Preço tem vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da sua assinatura, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, desde que a vigência da Ata 

não ultrapasse o limite máximo de 12 (doze) meses e desde que comprovada à vantagem econômica da 

prorrogação, na forma da Lei. 

As especificações técnicas constantes no Processo n.º 23068.000593/2013-58 integram esta Ata de Registro de 

Preço, independente de transcrição. 

A REGISTRADA não compõe o Cadastro de Reserva dos demais itens licitados, nos termos do art. 11 do 

Decreto n.º 7.892 de 23 de Janeiro de 2013.     

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais, em 03 (três) vias de igual 
teor. 

 

 

Vitória-ES,           de                              de 2013. 

 

 

 

_______________________________________                            _________________________________ 

           REINALDO CENTODUCATTE                                                JOSÉ BARCELOS GRAZOTI JUNIOR 

                         REITOR DA UFES                                                         REPRESENTANTE DA REGISTRADA 

                                                                                                    

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:                                                                                     Nome: 

CPF:                                                                                        CPF: 

RG:                                                                                          RG:                


